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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N’ 0L616.684/D0D1-13

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

*

Da: CPL
Para: PGM

DESPACHO

PROCESSO ADM: 039/2023A presente prestação dos serviços será realizado por meio de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da LEI 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
DECRETO FEDERAL 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela LEI 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas no 
EDITAL.A escolha da modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO corrobora com as orientações do principais órgãos fiscalizadores que apontam a modalidade como ideal para aquisição dos bens e serviços comuns, tipo maior desconto, uma vez que sua utilização é preferencial, segundo Decreto 5.450/05, revogado pelo Decreto 
ns 10.024/2019.Assim sendo, pelos motivos supramencionados, opinamos pela utilização da modalidade pregão, em sua forma eletrônica.Nesta ocasião aproveita para anexar a PORTARIA n® 006/2022, a qual nomeia o Pregoeiro das Licitações do Município de Formosa da Serra Negra - MA, e a Minuta do Edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.Requeremos o encaminhamento do presente, juntamente com a minuta do edital e contrato, para a Assessoria Jurídica para análise e parecer, e posteriormente, ao Ordenador de Despesas para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.
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DECRETO DE NOMEAÇAO DA EQUIPE CPL N°. 003/2022 2

PORTARIA N. 06/2022

^^ispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de 
Formosa da Serra Negra - MA. C\J

g

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.
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Q.

RESOLVE:

Nomear o Senhor RICARDO PONTES SALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG. N°.Art. 1“ 
0173868220017 SESP/MA., inscrito no CPF/MF sob o n°. 041.125.223-20, para exercer o cargo comissionado de 
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

^^BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
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CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 07/2022

Dispõe sobre a Nomeação do cargo em comissão do Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra 
Negra - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERFiA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.

RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.brAransparencla/dlario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO I

http://diariomunicipal.net.brAransparencla/dlario
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Art. 1® Nomear o Senhor PEDRO GEORGE DOS REIS OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
com RG. N®.039341582010-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n“. 054.270.243-60, para exercer o cargo comissionado 
de Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra.

Art.2‘’ Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

FIs.NÍ52-^
PI0C.N8J222.
Rubrica .,-1^

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Portaria pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

Decreto n”. 003/2022

Dispõe sobre a Criação e Nomeação dos Membros da Estrutura da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

k PREFEITA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.® Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro:
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I - RICARDO PONTES SALES - Portaria n.° 006/2022;

II - FABILO DE ARRUDA LEDA - Matricula n.® 309-1/2007;

III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.° 81999-1/1999

Art. 2.° Nomear o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio:

I - RICARDO PONTES SALES (PREGOEIRO) - PORTARIA 006/ 2022;

II - FABILO DE ARRUDA LEDA (APOIO) - Matricula n” 309-1/2007; 
Wl - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.® 81999-1/1999
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Art. 3.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http;//diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

file:////diariomunicipal.net.br/transparencia/diario
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N^ 0L616.684/0001-13

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: Ns XXX/XXXX - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX/XXXX

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

DATA DA REALIZAÇÃO: XX/XX/XXXX 
HORÁRIO: XX:XX horas. (Horário de Brasília)

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTE, FILTROS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.

PREGOEIRO: RICARDO PONTES SALES

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX - SRP
Data da realização do certame: XX de |unho de XXXX.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).Razão Social:CNPJ nS: Insc. Estadual n-: %■Endereço:Cidade: Estado: %-E-mail: T(DDD) Telefone: (____ ), (DDD) Fax: (.
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENT4Nome completo:Cédula de Identidade n“: ------ ——Órgãd^emissor:CPF ns (DDD) TêUfone: -]E-mail:Cargo/função que exerce na epipresal^' ^òcio/Empresário; ( ) Outros: l-Data do recebimentoAssinatura/rubricaoctespontóvel: ___________________________________________________________________________
COMO SUA EMPRESA CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)) Fui convidado; 'j( ) Publi^ção no quadro de avisos da prefeitura municipal;( ) Pu^icaç^ nà imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra - DOM);( ) Pu^j^ção^ Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);( . í) PubMcá^o ha Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);( yPaW^ção em jornal (0 Estado do Maranhão);) Pt^icação no site oficial desta Prefeitura Municipal.) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);) Outros meios:________________________________________________________________________________________________OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl- formosadaserranegra@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

(

( ((

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.9<»3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.tce.ma.gov.br
mailto:cpl-formosadaserranegra@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXX/XXXX - SRP

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, inscrita no CNPJ sob n® 01.616.684/0001-13, sediada Avenida Joao da Mata, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, por intermédio do seu pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n®. 006/2022, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob SistemS^e Registro 
de Preços (SRP), do tipo Menor Preço por Item, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementaria^ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.A sessão pública de realização do Pregão terá início dia XX de XXXXX de XXXX, às XX:XX horas, através do site https://www.licitanetcom.br/.A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital e anexos.
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO1.1.
fornecimento de óleos lubrificante, filtrose oubros para atender as necessidades do Município 
de Formosa da Serra Negra/MA, conforme especificações contidas neste edital, em especial no termo de referência (Anexo I deste edital).

A presente licitação tem por objeto a Eventual contratação de empresa especializada no

Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$ 1.269.782,90 (Hum milhão.1-2-
duzentos e sessenta e nove pM, setecentos e oitenta e dois reais, noventa centavos).

2. CONDIÇÕES GERAIS PÃ^|^ PARTICIPAÇÃO:Poderão partl^par deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível2.1.com o objeto licitado e pue atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às exigências contidas no termo de^eferência.2.1.1.Peq^no Porte (EfPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital:São destoados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME] e Empresa de
a)art 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014;Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme
b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.9<»3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

https://www.licitanetcom.br/
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Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedorbl]da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP.b 2] Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a ME/EPP, a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes.Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento’<iferenciado2.1.3.concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar n^ i:^y20^ê.Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma dassituaçõesNão houver o minimo de 03 (três] fornecedores competitivos enquadrados como2.1.4.abaixo;a]microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumpriras exigências deste edital;b]porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado;c] 0 tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção dodesenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias;
0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

d] Poderá ser considerada não vatttajosa a contratação, embora constatadoposteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.2.2. Como condição para participação no Pregão/a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:2.2.3. que cumprede 2006, estando apta a usçrff2.2.4. nos itensi^porte, a assinalação djs^camiío,"não* impedirá o prosseguimento no certame;2.2.5. nos itensrem^ue a participação não for exclusiva para microempresas e empresasde pequeno portç, .q^as^inalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao microei

r^equisitos êstabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, do tratjamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;qxclus^^ para participação de microempresas e empresa de pequeno
* i WA í y-k r» í» i i rtn M zx z«z^'»*+z\ vmzm

2.2.6.
:atareLentõ favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que >a, empresa de pequeno porte.k que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta la está em conformidade com as exigências editalícias;que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

ire;
2.2.7^ apresei2.2.8.obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;2.2.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da InstruçãoNormativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho2.2.11.degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5- da Constituição Federal;2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.
2.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:a] Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos;b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;^Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma tío^onstituição, e empresasc)controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;Empresas punidas, no ârnbito da Administração Pi^bHca,i^m a^ sanções que abarquem ad) . .Administração Pública Municipal prescritas no art. 7^ da^i ^derí^lí® 10.520/02, bem como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93; 'Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores.e)dissolução, liquidação ou em regime de consórci©, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura MunicipaLde Formosa da Serra Negra/MA, bem como aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitarou Contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar  ̂contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. far^^fe Lei Federal n- 8.666/93];
g] Que se apresentem naxjualida^ de subcontratadas;Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;Integrantes de esmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenhamh] _diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanpí^em comúfh/exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; %i] Cujoprop ri etários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentosprevlstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, “a" e 11, "a”, da Constituição Federal.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às2.3.sanções previstas em lei e neste Edital.
3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO3.1.que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://www.licitanet.com.br/,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA Folha; 5^7________Rubrica: Qj? ---------- -------------
3.1.1. 0 cadastro no LICITANET deverá ser feito no site https://www.licitanetcom.br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou cadastro de usuário e senhas.3.1.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.3.1.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do^^^ema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso irilteyidqíiüas credenciais de acesso, ainda que por terceiros.3.2.formosadaserranegra@hotmail.com ou através do sítio: https://www.lici^h'^com.l^/ .Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser <iÍ3tidas^lo e-mail: cpl-
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DEHABIUTAÇÃOOs licitantes encaminharão, exclusivamente por meio dQ sistemaç concomitantemente com4.1.os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta ,pom a dqscri^ão do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura d4^es^p piWfca, quando, então, encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.4.2.ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.4.3.
LICITANET, assegurado aos demais licitantes o directo de acesso aos dados constantes dos sistemas.As Microempresas e Empresas de PeqUeno Porte deverão encaminhar a documentação de

0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
Os licitantes poderão deixar de appesentsu' 05 documentos de habilitação que constem do

4.4.habilitação, ainda que haja alguma restrição de tegularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art43, § 1® da LC n® 123, de 2006.^-4-5.pública do Pregão, ficando resp^sável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer^nensa^ns emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.4.6.documentos dç habifttação anteriormente inseridos no sistema;4.7.soment^serSo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerrai

Incumbirá ao licitç^tê acompgjnhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
Até a abertpra cU sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
Os docutqentos ique compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado:errari^^;o da envio de lances.

s,

í

5.

1

D^ORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto5.1.às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência - ANEXO I deste Edital;
I
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d] Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo; transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;Q Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão de abertura dos Envelopes;g] Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.g.l] Após a solicitação de fornecimento dos itens, a CONTRATADA deverá procederá itens constantes na mesma, no prazo de 30 dias, em uma única etapa, indep^ndenl quantitativo e valor solicitado. ntrega dos ^entà do
5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital.5.3. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das5.4.condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.5.5. 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal.Quaisquer tributos, custos e despesas ,diretoS:^ou indiretos omitidos da proposta ou5-6.incorretamente cotados, serão considerados conip incluas nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer tftulo,'’deyendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.
6. DO JULGAMENTO DAS PROPÍWTAS0 pregoeiro verificarias prt^stâS apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que — — —r--- com ós requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios;pedficações técnicas exigidas no Termo de Referência.lUtoiftticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
6.1. (não estejam em conformii^^ insanáveis ou não apresq^em »6.2.participarão da fasi6.3.licitantes.6.4.meio d^sis’ consigna^©.j

O sistema or^enan“ ^nces^^biiyfará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os0 sistemá dispiInií^dá a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por la elqtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor fegistro.[O6.5sj , Òi lídk^nte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosupesibrap último por ele ofertado e registrado pelo sistema.6.6. ‘os lances^ que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.6.7.manifestamente inexequível.6.8.permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

^s^erá estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0.01 (um centavo) entre
Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

A
ÇjT'
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Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em6.9.que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.6.11.minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.6.12. 1encerrar-se-á automaticamente.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sé^^o pública 
r.co.á 'iiitnmiHroniontO"Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticapelo sistéraas poderá o
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infof idos, em tempo real, do

6.13.pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.6.14.valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada«| horas da comunicação do fato pelo pregoeiro ao,s participàS|js, np sítio eletrônico utilizado para divulgação.
f 6.16.de até 5% (cinco por cento) acima da rqgáhqr proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.6.17.oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.6.18. As propostas das jpEpcroempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente (Estado do Ma/^hão] x^ue se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido seicom artigo 48, § 32, da Lei Complementar n.2 123/2006.6.19. Caso a michjpmpjiesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no pfiaaqes^^elecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que sé*éncontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento], na ordem de classificafcão, para õ«xercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

règoeii» persistir por tempo superior a imeajte apos decorridas vinte e quatro
As propostas de microemnresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

&A melhor classificada nos termos do fbsm anterior terá o direito de encaminhar uma última
As propostas das consideradas empatadas com a primeira colocada, de acordo

6.2^ péW sorteft
:ão, para oexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.p*çqso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de gr^^ue se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado Se elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.ió poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances], ou entre lances;ni6.21.finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 32, § 2-, da Lei n® 5.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:6.22.1. no pais;6.22.2. por empresas brasileiras;
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Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
6.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;6.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.6.23.propostas ou os lances empatados.6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,^ara que seja obtida melhor proposta, vedada amegociação em condições diferentes das previstas rieslfe,Edit^6.25. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Çaso contrário o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo 0 respectivo proponente declarado vencedor nessa fase.6.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,jja_pra^o de áté 03 (três) horas,keaflzada, acompanhada, se0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,^ envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negpciaç^ for o caso, dos documentos complementares, quando necessáriStó confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances empqtãdo^.6.2.máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração6.3.com vistas ao saneamento dás propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema.^m, no ipínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;6.4. Encerradtf^ ai^hse licitante, observado odispbs

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

Na hipótese de necessitiade dç Suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
Encerradtf^ ai ianto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do neste Edital.

.^0 DOS LICITANTESiJitação dos licitantes será verificada por meio do site https://www.licitanet.com.br/, :ntos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
7. DARABI

7.^ nos trabalhl^, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, com prévia eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:SICAF;Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-a)b)Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis oor Atos de Improbidade Administrativa, mantido
Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

c)pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).d)CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;7.2.majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jvirídica da qual seja sócio majoritário.7.3.condição de participação.7.4.à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o liç
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, ©or falta de
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compJjTOentares, necessários / ’ "ç^tote ser| convocado aencaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) h^à^, sob pena de inabilitação.7.5.o endereço deste órgão.7.6.a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins dehabUitação:7.7.documentação:a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

sb) Prova de registro comercial, no caso de je^presaindividual;c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social tnr vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de soçiedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores;d) No caso de Sociedades sitp,ples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório 4e Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício;e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de rdgistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativickacte assiin o exigir.7.8.documentos:

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deve^to ser encaminhados para
Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital,
Habilitação lurídica. que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

%

1;

Regutaridqde Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
a] Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que te.m a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.7.8.1.do licitante, que será realizada da seguinte forma;Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

AV. JOAO OAMATA ESILVA, S/N® - VILA VIANA 
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a] Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Iributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.e] Certidão Negativa, ou Certidão Positiva cor efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do do.micílic ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.g] Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj, ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;h] Alvará de funcionamento do estabelecimento, c’ g ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;7.8.2. As microepffn exigida para efeito^^ esta apreseni inicial corj prorrogâ documeA ivas el bcão,'P'

tipresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 'ação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.3.2, mesmo que Ves^ção, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco] dias úteis, cujo termo acf momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 11 período, a critério da administração pública, para a regularização da ^amento ou parcelamento do débito z emissão de eventuais certidões negativas ou ito de certidão negativa (art. 42, §is, LC 123/06].
pondera tor iBus

;as e 1 bnpn

7.8.3. :ste benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.A não-regularização da documentação, .0 prazo previsto neste item 7.3.3, implicará em7.8.4.decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do dii eico de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estivarem no intervalo de empate previsto no item 6.6.7.9.seguintes documentos:Qualificação Econômico-Financeira. que será comprovada mediante a apresentação dos
AV. JCAO DA MATA E SiLVA, S/N» - VILA VIANA 
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a] Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhado inclusive, de notas explicativas para fins de esclarecimento da situação patrimonial com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentetíos na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC] e do passivo circulante (PC], de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC] igual ou superior a 01 (um], indicados pela licitante, acompanhadas da respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.a.l] As licitantes que apresentarem resultado ir enor do que um (1,0] em qualquer dos índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento (10%] do valor estimado da contratação.a.2] Excetua-se da exigência da alínea antericr o microempreendedor jnUividuaf^rL 18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2^ CC] e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem nabilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega^ para lôcação de materiais (art 3- do Decreto Federal n2 6.204/2007].
Va

a.3] As empresas com menos de um exercício financeii □ deyem ci^priçía exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de A.bert' ra, aconipantedo Md Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com apresentação da proposta. V. £ Hü mê$ imeàiatamente anterior à data de
a.4] Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:1. Publicados em Diário Oficial ou;11. Publicados em jornal de grande circulação ou:111. Registrados na Junta Comercial da sedé/domicílio do licitante ou;IV. Por cópia do Livro Diqrfp, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n«s^5 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de de agosto de 1997, art. âCacompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentação ordinal do Diário, para cotejo pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na'^tíocumentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.V. Sistenaía PiSblico xie Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n® 6.022/2007]; nos termos ÍÓiart'^í^ da Instrução Normativa RFB n- 787/2007, devendo apresentar referidos dq€^gien<5çs,'Mevidamente assinados, na forma do § 5- do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n®

kO 01
'P<"

A

107/2W8.b] Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial], expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta] dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.c] Certidão Simplificada e Especifica expedida pela Junta Comercial do Domicilio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta] dias de antecedência da data de apresentação.7.9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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01 (um) ou mais atestado(s) ou declar3çáo[ões) de capacidade técnica, expedido(s) pora]pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de forma satisfatória produtos compatíveis em quantidades e características com o objeto desta licitação.Se a documentação de habilitação não esciver completa e correta ou contrariar qualquer7.10.dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o pregoeiro considerar o proponente inabilitado.Sob pena de inabilitação, os documente s apresentados deverão estar em nome do licitante.7.11.com indicação do número de inscrição no CNPJ.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados7.12.da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títalos e documentos.Documentos de procedência estrangeira, m.as emitidos em língua íportuguesa, também zados ou registrados em cáttório de títulos e7.13.deverão ser apresentados devidamente cônsul documentos.Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídiça e regularidade fiscal deverão7.14. 1estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, sSp-emitidos somente em nome da matriz. q
■zCONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via postal ado no Preâmbulo do Edital.7.15.ou entregues em outros setores que não seja o espeeiA validade dos documentos e cêrtidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei.7.16.admitindo-se como válidos, no caso de omissãç, .aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da7.17.proposta ou ao enquadramepto como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previst3s‘'fíeste Edifal-7.18.7.19. Serão aceitas somente cópias legíveis.. 4Não serão àceitósdocômentos cujas datas estejam rasuradas.0 pregoeiro se’7.20. Oprego’e(ro sére: tiver dú>|da’^ulgãTpecessário.iserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que

todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o ^otférá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas7.21.pregoe^escoiní^^s dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação.
8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:Nas hipóteses de provimento de recurso que le /e à anulação de atos anteriores à realização8.1.1.da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante8. 1.2.declarado vencedor não assinar o contrato, não .-etii ar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. ^ 3, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamer.te pcsieriores ao encerramento da etapa de lances.
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRÍ C>Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato9.1.convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis arzes da data fixada para recebimento das propostas.A apresentação de impugnação contra c p esente Edital será processada e julgada na forma9.1.1.e nos prazos previstos na legislação, devendo se'‘realizada por forma eletrônica, pelo e-mail ou por petição dirigida à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMP, não tendo efeito suspensivo.9.1.2.certame.Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
9.2.02 (dois) dias.Caberá o pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo de
9.3.certame.Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização do
10. DOS RECURSOSDeclarado o vencedor e decorrida a fase oe regularização fiscal e trabalhista da licitante10.1.qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra c^al(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. *10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção djB^corrm-j pará decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.10.3. A falta dedeste Pregão, impaiçtai ao vencedor. ^ifestâfâo imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão la deeadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro
10.4. apreserU para, qmdos (10.5.

Uçaá veZíadmitfdo o recurso, o recorrent-.: cerà, a partir de então, o prazo de três dias para fâr as^zõi^ pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados i^ii^do^^resentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, a contar do término do prazo do rsccrrente, sendo-lhes assegurada vista imediata (f8#os’indispensáveis à defesa de seus interesses.0 acolhimento do recurso invalida
imeçaí

.0 somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço10.6. constante neste Edital.
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO11.

!

Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura do Município11.1.de Formosa da Serra Negra/MA, poderá homolcjgar este procedimento licitatório, fazer a ARP e eventualmente determinar a contratação ccm a licitante vencedora.
AV. JOAO DA MATA 15ÍLVA, S/N» - VILA VIANA 
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Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Formosa11.2.da Serra Negra/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contradaptado à proposta vencedora, sob pena de asccur o cireito ao serviço, sem prejuízo das sançõesprevistas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. na forma da minuta apresentada em anexo,
O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado11.3pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o pregoeiro11.4.convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame.A recusa injustificada da licitante vtnc11.5. estabelecido, caracteriza o descumprimento penalidades legalmente estabelecidas. eücr 8 n assinar o Contrato, dentro do prazo da obrigação assumida, sujeitando-a as
A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo11.6.estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.0 proponente que vier a ser contratadc ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições11.7.contratuais, os acréscimos ou supressões que se fis erem necessário, até 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do Contrato.11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSHomologado o resultado da licitação, terá o aüjudicatário o prazo de 05 [cinco] dias, issinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de12.1.contados a partir da data de sua convocação, pavalidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a12.2.assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento [AR] ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 95 [cincoj dias, a contar da data de seu recebimento.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de12.3.todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do[s] itemfns], as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
12.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, c registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos dc licitante rencedor na sequência da classificação do

AV. JOAO DA MATA £ SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n® 8.666, de 993:0 órgão gerenciador da ata de registre de preços poderá, após consultada, autorizar a adesão12.4.por órgão não participante até o percentual estabelecido r o decreto federal.
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO0 pagamento será efetuado em até 30 (rrir.taj c Ias pela Secretaria Municipal de Educação de13.1.Formosa da Serra Negra/MA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de .npostas ao proponente ou inadimplência contratual.13.2.obrigações em virtude de penalidade;
14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECCÇÂ' S DEJETO CONTRATADOO contrato resultante do processo liei14.1.partir da assinatura do contrato. terá vigência de 12 (doze) meses contados à
14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência - ANEXO I.Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela igrt / uavendo a solicitação ser encaminhada até 15 de entrega estipulado.14.3.Prefeitura Municipal de Formosa da Serra i\ (quinze) dias anteriores ao vencimento do pra: ■í.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASEm caso de atraso injustificado r.a execução do contrato ou pela inexecução das condições15.1.estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penaüd.ides;Advertênçja por .escrito sobre o primento de contratos e outras obrigações15.1.1.assumidas e a detehnin^o de adoção das necessárias .nedidas de correções;15.1.2. A Multa, aplicada nos seguintes limites:a] dl 3%r(três décimos por cento) po; dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor Xealizado;r ■IçAgiyiçcknib)dias, com'a consequente rescisão do concrato.*^^0% (vinte por cento) sobre o vaio; do serviço néo realizado, no caso superior a 30 (trinta)
15.1.3. Suspensão temporária para participar e.n licitação promovidas pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA e impedimento da contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei ?k.derái n® 8.666/93.ei. <a15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo prazo previsto no infiso a.nterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; e/ou

AV. JOAO DA AAAÍA £ £iL7A, S/N® - VÍLA VIANA 
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15.1.5. Impedimento para participar de licitação s ...ssi.iar contratos com o Município pelo prazo de até 5 (cinco] anos e descredenciamento do Cad TO de Fornecedores por igual prazo.As penalidades aplicadas à CONTRA !'aDa serão registradas no Cadastro Geral de ca Serra Negra/MA.15.2.Fornecedores da Prefeitura Municipal de Forme:Se o valor das multas não for pago j,. depositado na Conta Única do Tesouro, será15.3.automaticamente descontado de qualquer fatura cu crédito a que a CONTRATADA vier fazer jus.
A,

16. DAS AMOSTRAS >16.1. No presente processo será exigido amestra.-:.As amostras (exigidas tão somente para as licitantes vencedoras] deverão ser entregues no16.2.setor de Compras e Licitações, na Avenida João da .Mata e Silva, S/N, Vila Viana, do município de Formosa da Serra Negra, após a fase de classifi ação será concedido um prazo de 5 dias uteis para apresentação das amostras. :aü Si

A licitante vencedora deverá apresentar 3(s] amostra(s] para a verificação de sua dimento dos requisitos descritos no item 4.16.3.conformidade com o descritivo técnico do editai e <16.4.desclassificado.0 licitante vencedor que não apresenta ' j] amostra(s] dentro do prazo determinado será
16.5. As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da empresa licitante.16.6.originais.Não serão avaliadas as amestras que nãc estiverem identificadas ou fora de suas embalagens
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMjENTÁRIA lA presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária17.1.Anual, sendo compatível com o Plano Plurianua! e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja dotação orçamentária será informada no momento da contratação.
18. DAS disposições GERAIS18.1.PW convi BVj|ptuãl divergência entre as informações constantes no sistema LICITANET e as do ite Ijeâ^l, será levado em consideração aquelas constantes no presente instrumento io, ê seus anexos.Õ presente Edital e seus Anexes, bem como a p.^oposta dos licitantes vencedores, farão parte18.2.integrante do Contrato, independentemente de transcrição.É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção18.3.de diligência destinada a esclarece.” ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; e ainda:18.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões;

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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18.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e18.3.3 . Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.18.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviados n pregoeiro, até 03 (três) dias útei^ anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via toterneÇ no endereço indicado no Edital.18.5. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úb^; contadoda data de recebimento do pedido, e pode.m requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.18.6.certame.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendena os pi^zos previstos no
A concessão de efeito suspensivo à irr.pugnaçãc é medida excepcional e deverá ser motivada
“ - - /

AFica assegurado à Prefeitura Municipal oe Formosa da Serra Negra/MA, o direito de, no
18.7. .pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.18.8.interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.18.9.documentos apresentados em qualquer fase da licitação.18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormeute do pregoeiro em contrário.18.11. Na contagem dosíjfazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só sÈiniciam s vtntem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Formosâ da Serrá Negra/MA.18.12. 0 desatendimento de exigências formlicitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta/ diifente a realização da sessão pública de Prc18.13. Qát-:^rop<yientes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos d^kgjentsis Apresentados em qualquer fase da '18.14. ’, Aos casos omissos aplicar-se-ão as ciemais disposições constantes da Lei Federal n® 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n- 8.666/93.18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.18.16. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3®, Lei Federal n® 8.666/93).18.17. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal cie .Formosa da Serra Negra/MA, de segunda-feira à

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
sbelecido, desde que não haja comunicação

Ic não essenciais não importará no afastamento do
;itaç;
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sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde podeiã., o.- r consultados gratuitamente, bem como no endereço eletrônico www.formosadaserranegra.ma.gov.br e https://www.licitanet.com.br/.18.18. Ao adquirir o edital, o interessado de e ainda comunicar qualquer madaiiça pôster ü:, encaminhada ao endereço fornecido.
19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DÁ PRESENTE LICITAÇÃO

á declarar o endereço em que receberá notificação o pena de reputar-se válida a notificaçãos.
A Prefeitura Municipal de Formosa da Sei í i\’t gra/MA ou pessoa por ele designada, poderá19.1.revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de crrceircs, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESA empresa contratada fica obrigada a r reitar, nas mesmas condições contratuais, os20.1.acréscimos ou supressões sobre as quantidades de até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.
21. DA FORMA DE FORNECIMENTO F LOCA!. OA ENTREGAA minuta do contrato [ANEXO II] que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de19.1.direito, bem como o termo de referência, reguiainencará as condições da forma de fornecimento, recebimento, bem como prazo e Iccal da e.xtr instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá Após assinatura do contrato ou outros iniciar o fornecimento.20. DOS ANEXOS * ■*Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de20.1.transcrição, os seguintes anexos:20.1.1. Anexo I - Termo de referência;20.1.2. Anexo II - Minuta Contrato20.1.3. Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços20.1.4. Anexo IV - Modelo de Proposta de PreçoComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, em 15 de junho de 2023.

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA
SECRETARIA ÍIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AV. JÚAJ DA IviAÍA £ SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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TERMO DE REif ERÉNClA

DO OBJETO1.1. Constitui objeto do presente Termo de .Referência a Eventual contrataçãoempresa 
especializada no fornecimento de óleos ‘ubnficante, filtros e outros parál^nde^ as 
necessidades do Município de Formosa da Serra Negra/MA.

DA JUSTIFICATIVA2.1. Materiais que são de extrema necessidade para a manutenção preventiwdos Vêículos e para dar continuidade nos serviços prestados pelos do Setor de Transportes!
,Wi?*

2.

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECÍVIC4Ç 4 A
imento do objeto deverão3.1. As empresas interessadas eni apresencar proposta para o fora atender, rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades especificadas abaixo:

__________________ DESCRIÇÃO_______________FILTRO AR CONDICIONADO CITROEN AIRCROSS 10/_______________________________________________________FILTRO AR CONDICIONADO FIAT DUCATO____FILTRO AR CONDICIONADO FIAT TORO FILTRO AR CONDICIONADO HILUX 5.0 10/ FILTRO AR CONDICIONADO L200 TRITGN J FILTRO AR CONDICIONADO MB SPLINTER 415/515 ANO 13/___________________________________FILTRO AR CONDICIONADO RENAULT MASTER 2.3 06/JUMPER__________________________________________________FILTRO AR CONDICIONADO SIO ANO 12/_____________FILTRO AR CONDICIONADO STRADA 1'0 1.6FILTRO AR DO MOTOR UNO PRÊMIO ELBA 93/FILTRO AR DO MOTOR CITROEN AIRCROSS C2 1.4 8V/1.6 16V 03/_____________________________________________FILTRO AR DO MOTOR DUCATO 10/ MULTljET____ ’FILTRO AR DO MOTOR FIAT TOROFILTRO AR DO MOTOR HILUX 3.0 10/_______________FILTRO AR DO MOTOR L-200 TRITÜFILTRO AR DO MOTOR MB SPLINTER 2.2 415/515 'ANO 12/________________________________FILTRO AR DO MOTOR RENAULT MaSTER 2.3 13/ FILTRO AR DO MOTOR UNO 10/ STRADA 1.4 12/ _ FILTRO AR EXTERNO CASE W20 VOLAllE  FILTRO AR EXTERNO DUCATO 97/jUMPER FILTRO AR EXTERNO FORD CARGO 2629FILTRO AR EXTERNO IVECO DAILY 70C16 VOL.-IRE
z

I QTD UNID V. UNIT V. TOTAL16!I___ 16’ _24? 24I 2160

UNIDADESUNIDADES UNIDADES UNIDADES UNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES UNIDADES

R$ 48,10R$ 48,10R$ 46,10R$ 133,10R$ 146,10R$ 78,10R$ 122,10

R$ 769,60R$ 769,60R$ 737,60R$ 3.194,40R$ 3.506,40R$ 1.874,40R$ 7.326,001660__^_______ _70 I UNIDADES30 i UNIDADES
R$ 48,10R$ 40,10R$ 28,10R$ 48,10

R$ 769,60R$ 2.406,00R$ 1.967,00R$ 1.443,002010 2_220
■?6012122022 4'0

i UNIDADESUNIDADES ! UNIDADES ! UNIDADES
T R$ 196,10R$ 88,10R$ 133,10R$ 146,10

R$ 3.922,00R$ 881,00R$ 2.662,00R$ 2.922,00; UNIDADES j UNIDADES UNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES ' UNIDADES
AV.UaAO Dí\ ÍÃRTA. E S/N® - VILA VIANA

CEP: 65.943-GGÜ, FORNiÜSA SERRA NECRA- MA

R$ 148,10R$ 123,10R$ 40,10R$ 174,10R$ 128,10R$ 526,10R$ 158,10

R$ 4.443,00R$ 7.386,00R$ 1.604,00R$ 6.964,00R$ 2.562,00R$ 10.522,00R$ 6.324,00
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w
23242526272829303132333435363738394041424344454647484950515253

FILTRO AR EXTERNO MB 1618 1620FILTRO AR EXTERNO PATROL CASE__________________FILTRO AR EXTERNO PATROL XCMG_________FILTRO AR EXTERNO VW 15190 MT MAN___________FILTRO AR EXTERNO XCMG SD200_______________FILTRO AR INT PATROL XCMG AS-109___________FILTRO AR INTERNO CASE W20_______________________FILTRO AR INTERNO CASE W20 VOLAREFILTRO AR INTERNO FORD CARGO 2629 819 ____FILTRO AR INTERNO IVECO DAILY 70C16FILTRO AR INTERNO MB 1618 1620FILTRO AR INTERNO PATROL CASEFILTRO AR INTERNO VW 15190 MT MÁN____________FILTRO COMBUSTÍVEL 01 XCMG-SD200______________FILTRO combustível 02 XCMG-SD200FILTRO COMBUSTÍVEL 03 XCMG-SD200_____________FILTRO combustível AIRCRCSS'________________FILTRO COMBUSTÍVEL STRADA P.ÀLIO_______________FILTRO combustível FIAT DUCATO TORO jEEPREN_____________________________________________ ___________FILTRO combustível FORD CARGO 12/ 1__________FILTRO combustível HILUX 05/ L2Ú0 TRITON 
m__________________________________ _______ __ _____________FILTRO combustível IVECO 70C16 70C17 FCD-3029________________________________________________________FILTRO combustível IVECO DAILY PRIMÁRIO___FILTRO combustível IVECO DAILY SEC JnDÀRÍOFILTRO combustível IVECO ELETRÔNICO ___FILTRO COMBUSTÍVEL L20ÕTRITQn"10/______ ____FILTRO combustível MB 1620 XCM~g'______"____FILTRO combustível MB ACTROS VOLVO PSD- 160_________________________________________________________FILTRO combustível MB FORD CARGO___________FILTRO combustível MB LK1620 1718 2318FILTRO combustível MB SPLINTER 2.2 41S/S15ANO r2i___________________________________________________FILTRO combustível PATROL XCMG ■ P-5508481 '___ 20FILTRO combustível PRIMÁRIO CASE W20 ' ôP15

202020793020303020 50. ió30I ~24 
__203950

7
T

403060

5455565758596061626364

UNIDADESUNIDADESUNIDADESi UNIDADESi UNIDADESUNIDADES UNIDADES UNIDADES i UNIDADES ; UNIDADES ; UNIDADESUNIDADES PUNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES njNIDADES ■ UNIDADESI: ÜNIDAOES1 UNIDADESI UNIDADES0'0 !50 p 302019.3940
FILTRO COMBUSTÍVEL, RENAULT MAS TER 2.5 06/ , FILTRO combustível SIO 2.8 ANO 12/__________FILTRO COMBUSTÍVEL SECUNDÁRIO PSE W20 FILTRO combustível SEPARADOR D.E ÁGU.T 15190 C/ MT MWM________________________________FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR DE ÓLEOARLA FORD CARGO________________________________FILTRO COMBUSTÍVEL UNO' 01/______________FILTRO COM~BUSTIVEL VOLARE C/COPOFILTRO COMBUSTÍVEL 15190 MT MANFILTRO CÕMBÜSTiVEL VW 51289 C/MT MAM ' 1/

vw 39
104929 35_ 35

*

R$ 153,10R$ 598,10R$ 543,10R$ 398,10R$ 445,10R$ 366,10R$ 178,10R$ 138,10R$ 238,10R$178aPI^148,1B
R$ 285,10R$ 2U5,10''' R$ 222,10R$ 445,10R$ 77,10R$28,10R$ 228,10R$ 76,10R$ 66,10UNIDADES pÜNIDADES - UNIDADES : UNIDADESUNIDADES i UNIDADESUNIDADES' UNIDADESjPjNIDADES í UNIDADES' UNIDADES UNIDADES1 UNIDADES I UNIDADES I UNIDADES í UNIDADES

T

i UNIDADESUNIDADES j UNIDADES UNIDADES ! UNIDADES
^\/.3QÍ\Q DA MATA £ SSLV.SÇ S/N® - VILA VIANA 

CEP: 65.9«+3-a00, FORMOSA DA SERRA NECR.A -• MA

R$ 196,10R$ 345,10R$ 149,10R$ 165,10R$ 116,10R$ 174,10R$ 292,10R$ 176,10R$ 198,10R$ 498,10R$277,10R$ 36,10R$ 68,10R$ 123,10R$ 77,10R$ 98,10R$ 175,10R$ 29,10R$ 198,10R$ 268,10R$ 198,10

R$ 3.062,00R$ 11.962,00R$ 10.862,00R$ 27.867,00R$ 13.353,00R$ 7.322,00R$ 5.343,00R$ 4.143,00R$ 4.762,00R$ 8.905,00R$ 2.369,60R$ 8.643,00R$ 19.957,00R$ 5.162,40R$ 4.442,00R$ 13.353,00R$ 2.313,00R$ 1.405,00R$ 9.124,00R$ 2.283,00R$ 3.966,00R$ 9.805,00R$ 20.706,00R$ 8.946,00R$ 9.906,00R$ 4.644,00R$ 5.223,00R$ 5.842,00R$ 5.283,00R$ 5.943,00R$ 19.924,00R$ 5.542,00R$ 2.166,00R$ 4.086,00R$ 3.693,00R$ 1.156,50R$ 2.943,00R$ 1.751,00R$ 1.164,00R$ 3.962,00R$ 9.383,50R$ 6.933,50
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FILTRO COMBUSTÍVEL VW FORD 6CIL CUMINSSEPARADOR____________________________________________FILTRO combustível VW FORD IVECO____ ’FILTRO combustível W' '^ATRCL c/.SE ( WK- ’ 10002/lX)_________________________________________FILTRO combustível XCMG C/SEPARADOR 'FILTRO combustível XCMG FS-19732FILTRO combustível XCMG S/SEPARADOR_____FILTRO HIDRÁULICO CASE W20FILTRO LUBRIFICANTE CASE W20 PATROL___ 2FILTRO LUBRIFICANTE CITROEN .^CRO^ FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO úÕ/ -ÚMPER FILTRO LUBRIFICANTE FIAT TORO_____________ ’FILTRO LUBRIFICANTE HILUX 3.0 TÒ/'FILTRO LUBRIFICANTE IVECO DAILY 70C16 ’ FILTRO LUBRIFICANTE IVECO ELÊTRONICO15190_______________________________________________________FILTRO LUBRIFICANTE L200 TRITON______________ __FILTRO LUBRIFICANTE MERCEDES BENS 1316 1716 12/______________________________________________FILTRO LUBRIFICANTE RENAULT MASTER 2.3 13/^ FILTRO LUBRIFICANTE S10~2.3 ANÕ ll! ___FILTRO LUBRIFICANTE UNO FIRt PALIO STD Í.O8V 1.3 16V__________________________________________________FILTRO LUBRIFICANTE VOLARE ________________' JFILTRO LUBRIFICANTE VW 13190 15?90FILTRO LUBRIFICANTE VW FORD CUMlNS VOLARESD-200______________________________________________________FILTRO LUBRIFICANTE XCMG SD-20L F6S0 F7 *F800 FORD C_____________________________ ___________FILTRO SECADOR AR VW 15190FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA VW FORD PSD-96CFLUIDO ARLA 32 1 LT_______________________ ______ __  _FLUIDO RADIAE'ÒR ORGÂNICO 1 LT "_________GRAXATUTÉLAÂ/ROLIOKGÓLEO 68 20 LT _ ________________________________________ÓLEO 90 BALDE 20 LT_______________________ ""mp go GiA. I j.T _____ __ __________________________ÓLEO CÂMBIO 8bw90 GL-5 1 LT________________ '_____ÓLEO DIFERENCIAL 140 1 LT_____________________ÓLEO DIFERENCIAL 140 20 LT___________________ _ÓLEO DIFERENCIAL 85W140 1 LT______________ÓLEO FREIO DPT-3 500 ML________________________ÓLEO FREIO DOT-4 500 ML_____________________________ÓLEO HIDRÁULICO ATF____________12__________ÓLEO MOTOR 05W30 1 LT______________ ‘___________  __ÓLEO MOTOR 05W30 DIESEL SINTÉTICO 1 LT____ÓLEO MOTOR 15W40 1 LT____________________ ____ *____ÓLEO MOTOR i5W40 TURBO DIESEL 1 LT

L-L

i1_4535

I

+

T UNIDADESUNIDADES.5 i UNIDziDES
_____ J________________151015 ÃQ.152.020-lÃ20
8

601540
20

R$ 176,10R$ 95,10R$ 197,10
R$ 6.163,50R$ 4.279,50R$ 2.956,50UNIDADESUNIDADESI UNIDADESUNIDADESUNIDADES : UNIDADES : UNIDADES ! UNIDADES jÜNIDÁDES j UNIDADES i UNIDADES

R$ 198,10R$ 376,10R$ 432,10R$ 285,10R$7WLp R$ 56,lttâR$87A0R$43,10R$37,10 ■ ■■U R$74,10"p-

R$ 2.971,50R$ 3.761,00R$ 4.321,00R$ 4.276,50R$ 1.482,00R$ 841,50R$ 1.742,00R$ 862,00R$ 556,50R$ 1.482,00
UNIDADES: UNIDADES: UNIDADES i UNIDADESi UNIDADESUNIDADES i UÍMÍDADESijNiDrtDESUNIDADES; unidades' 45 j UNIDADES 400 ■ UNIDADES 4ó0 í UNIDADES 120 200 UNIDADES ' 100 UNIDADES 200 ; UNIDADES 2Õ'O i UNIDADES■_2Ò0 i UNIDA'dES'' 80___ 200_100 , UNIDADES ' 5Õ0 __300 8Õ'O

~ r40
-

UNIDADES

j UNIDADES 
l I TNÍ1A nOCUNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES! UNIDADES300 ■ UNIDADES UNIDADES400Õ~7

DA MATA E £ILV.\ S/ií» - VILA ViA,NA
CEP; 65.%3-OCa, FCRMCS<\ DA S,5RRA NEGRA “

.k
R$145,10R$ 120,10R$ 82,10R$92,10R$ 86,10R$33,10R$ 245,10R$ 135,10R$ 136,10R$ 236,10R$ 268,10R$ 198,10R$ 16,10R$22,10R$ 735,10R$ 630,10R$ 790,10R$ 47,10R$ 48,10R$ 47,10R$ 830,10R$ 48,10R$ 33,10R$ 35,10R$ 30,10R$ 48,10R$ 62,10R$ 45,10R$ 46,10

R$ 7.980,50R$ 960,80R$ 1.231,50R$ 4.144,50R$ 1.291,50R$ 1.986,00R$ 3.676,50R$ 5.404,00R$ 2.722,00R$ 3.541,50R$ 10.724,00R$ 8.914,50R$ 6.440,00R$ 8.840,00R$ 88.212,00R$ 126.020,00R$ 79.010,00R$ 9.420,00R$ 9.620,00R$ 9.420,00R$ 66.408,00R$ 9.620,00R$ 9.930,00R$ 3.510,00R$ 15.050,00R$ 14.430,00R$ 49.680,00R$ 13.530,00R$ 184.400,00
'ú. U -U
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PMFSN/MAFolha: _______Rubrica; 0'3/7

107108109 ÓLEO MOTOR 20W50 VS 1 LT___________________ÓLEO TRANSMISSÃO 75W90 GL5 1 LTÓLEO TRANSMISSÃO HIDAULICA 10W30 20L(«tal
" 300 I UNIDADES
L 2^ 
' "so

UNIDADES } UNIDADES R$ 35,10R$ 120,10R$ 985,10 R$ 10.530,00R$ 33.628,00R$ 49.255,00
R$ 1.269.782,90

CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO4.1. A entrega será efetuada conforme ordem Pe fornecimento, nas quantidades estabelecidas na requisição emita pelo órgão municipal, conforme sua demanda.
4.

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da solicitação, no hAlmoxarifado Central. O locai final será informado na Ordem de Forneciment^rio de expeoiente externo da Secretaria-splicitante e/ou

#*4.3. A simples entrega do prouuto pelo tornecedoi não impiica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da ca formidade pelo Corpo Técnico do Município, logo serão recebidos; <a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes neste instrnn ‘i!to e t.-j propoicacontraíada;b] Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada, e sua co..sequ 
recebimento provisório.

te aceitação, que se dará em até 10 dias do
!Í4.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso ó pràzo acima não seja observado, o recebimento 

definitivo dos produtos consistirá no ateste fi^notâ-fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento apos ^erifict c; a conformidade do produto.ento apoi ^er4.3.2. Se houver erro na nota fiscal,''fatfirar ou cualqucr outra circunstância que desaprove o seu recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades.Itivo estiver pendente e o pagamento suspenso4.3.3. Durante o período em qqe o recebimento depor culpa da contratada, nào incidirá sobre c Município contratante quaisquer ônus, inclusive financeiro. 1.

4.4. No fornecimento do objeto ásv transporte e de comercialização, i; fiscalizadores. '9 obedecida.s as exigências e normas de conservação, de■cias e Órgãos Oficiais reguladores e/ouao sti cuidas pelas A
4.5. Não setão aceitos produtos que estejam d? referência ou que apresente qualquer espécie de at aria ou violação.■cr Al-*■.3' ----!3 daqueles especificados neste termo de
4.6. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando tíu 3U.t normal utilização pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (fiei n- 8.073/90^.4.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, no instrumento convocatório e na proposta vencedora ou q rejeitados totalrnente pela Administração. e se apresentem impróprios para uso, serão

AV. JOAO OA MATA E 5ÍLVA. S/N® - VILA VIANA 
CtP: ó5.94à-ÜÍÜ, IrüRMCSA DA StRRA NECRA - Mf<

i -.
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PRKFClTUftA OC
Folha:Rubrica: -----------

0 fornecedor ficará obrigado a substitu? i.o ç razo de até 48 (quarenta e oito) horas, aóni:4.7.1.contar do recebimento da notificação expedida paio Município, independente da aplicação das penalidades cabíveis e sem quai^qu - õnu-s para a ílüNTRATANTE, os nrodutos que venham a ser recusados.
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA5.1.0 prazo de vigência contratual será de 12 (dai.e) meses da data da assinatura do contrato, e terá termo inicial, contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas pelo setor da Contabilidade.
6.

7. DA CONTRATAÇÃO11.1. A empresa vencedora, após homologação 00 procedimento licitatórlç> será convocada pelo Setor competente para assinatura do contrato mediante condições estabelecidas, previamente, no instrumento convocatório.11.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos ca Lei n- 8.666/93,á legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.11.3. Na hipótese da empresa vencedora iip;. assiuçíi' ò contrato nc prazo e condições estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e ccnd^içoes de .sjus propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção de msihor preço, sem prejuízo da apftcação das sanções prevista em lei.11.4. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo de Referência, do edital da licitação e seus aáp.xcs, 2, ao co •5*1lúdo da proposta da licitante vencedora.11.5. Para assinar 0 contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.
DAS CONDIÇÕES EE PAGAMENTO

12.1. 0 pagamento sefíêTetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária em favor 
da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Mu^cípiOíO condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente âtestada pelo fiscal do contrato.
8.

12.2.1. A empresa contratada aoresentará a(s) nota(s) fiscal acompanhada das respectivas Ordens de Fornecimento e das certidões de regularidade solicitadas pela Contratante, para o ato de abertura do processo de pagamento da despesa pelo seto “ competente, o qual será realizado após a liquidação da despesa.
12.2.2. 0 gestcr/fiscal do contrato somente ab verificado 0 cumprim.ento de todas as condições pactuadas.r jíá o fornecimento dos produtos, depois de

AV. J0A5 D.s KVuA E SILVA - VILA VbÀNA
CEP: 65.9h3-00a, FOPJ/OSA DA SERRA NEGRA - MA
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12.2. A não apresentação da Nota Fiscal atestada cc rn :ís documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo ã Contratada, quaique ac total responsabilidade. scimo decorrente deste atraso, de sua única e
12.3. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatui a as eapecificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contra'o e da proposta vencedora.
9. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

13.1. Os preços contratados em decorrência uo tozpecimento do objeto somente serão reàj^sMdos, caso o prazo de fornecimento se estenda por pe-dodo superior a 12 (doze) meses, sem cülpa da contratada, contados da data da apresentação da proposta, por índices de prCçOs gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos dos produtos, obsei vada a periodicidade anúal e as normas ditadas pelo Governo Federal, conforme previsto na Lei n-. 9.069/95. &
10. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZ/VÇÃO DO CONTRATO14.1. 0 gerenciamento da execução dc contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela Secretaria, o qual cuidará de incidentes re,ativos 2 pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666/93.14.2. 0(s] servidor (es) designado(s) anotará (30) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato sendodhefs) assegurada à prerrogativa de:fiscalizar e atestara)integralmente as concições estabelecí anexos e na proposta vencedora; 'fornerimentó: cr s;

•I' neste produtos, de modo que sejam cumpridas0 de Referência, no edital da licitação e seus
comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que forb)necessário à regularização das faltas ou defeitos ooseivados;c) garantir ao contratadp acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com 0 fornecimento dos prcdulos;d) enút:.'' ptueceres em todos cs ates da /tdiriinistração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;enútir p

a competência do gestor/fiscal do contrato14,3. As decisões e providências que ultrapassaidevétãÓ ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

0

■('

14.4. A fiscalização exercida pelo MamcípiOContratada pela <,ompleta c perfeita execução d< excluirá ou reduzirá a responsabilidade da ejeto ccniratuai.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

AV. JCAQ DiÁ ivVàTA L- SlLV/a, S/ vr - ViíA VIANA 
CEP: à5.Ç43“020, FGRMGSA DA SERRA NEGRA - MA
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a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrate res jonsável pelo acompanhamento;b] £i edir e controlar as Ordens dr t'-' eci-T.enco;c) Receber o objeto no prazo e condicões est;.be’ecidas no Termo de Referência, edital dalicitação e no contrato.d] Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas fornecimento do objst.. pmu que seja substituído, reparado ou corrigido;e] Ac.,mpanhai 2 fiscalizar o cun.primento das obrigações da CONTRATADA, conformecondições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual; -y -f) Prestar as informações e os escla recimentos que venham a ser ^licitados pelaCONTRATADA; 4,g] Efetuar os pagamentos nos valar2.s cc.íuepondente ao fornecimento do objeto, noprazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;h) Observar para que, durante r. vigêrci;. .io co rato, ssidjn mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas i:a licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas c?r iáõe.s ou documèntos vencidos.Observar para que, durante '1■C/' ittCi:. .10 C'

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;j] Rejeitar, no todo ou em parte, ü{s) produto(ji) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;Exigir o iined.ato afastamento ue qualiiue; .a, n fiscaiizaç;k] Exigir o imediato afastamento ue qualiiue; tmpregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou u que se conduza de modo Inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas;cu uu; c.

1]Termo. Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste
Aplicar, garantida a ampla defesa e c contraditório, as penalidades decorrentes do especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de oíiti atual.m]descumprimenlo das condições, Referência, noetitaid, li. .açao oa iusu uu.eritc

(

15.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à erec;dano causado a terceiros em decorrência de aw da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. : do c djeto contratado, bem como por qualquer
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD.-T:16.1. Constituem obrigações e responsabiiidao legislação em vigor e no instrumento contratua; o seguinte;da CONTRATADA, além do estabelecido na
a] Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de acordo com a proposta apresentada;

AV.SGA3 ESsLVA, S/N’ - V!LA VIANA 
CEP; 65.943-ÜÜO, FGRMCSA OASERRA NECRA - MA
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas conaições. conforme especificações e prazo estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos n ürtíèií' de fornecimento.c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos dec.orrentes dc fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa uo Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);d] Responsabilizar-se solidariamente com seus ornecedores (fabricante) pelos vícios de qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios o a inadequados à utilização a que se destinam;e) Responsabilizar-se por danos causados direta-mente à Administração ou a terceiros, deçorr^tes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados tçehham a ser vitimas, quando do transporte e d-j entrega d,? objeto,, bem ccmo por danos causados a usuários do produto entregue. <f) Substituir, reparar- ou corrigir, às suas expersas, no prazo fixado neste Terfrt© de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sern prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento; <sg) Informar, per escrito, até a data da assinatura uo contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária para efeite de adimplemenrc .das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e email);h) Comunicar ac Gestor/Fiscal do Município, no prazomáximo de até 02 (dois) dias que antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;i) Arcar com todas a.s despesas, diré assumidas, sem qualquer ônus ao Mumcipió;•í>i çd indi.-etas, decorrentes do cumprimento das obrigações
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nc.m mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está o’c dgada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;k) Manter, durante fo^ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação s qualificação igidíii ns licitação;m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem net^ssáriôs no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do ContratOi

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS17.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma forma, não estejam em escrita conformidade com os requisitos especificados.
13.

17.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem procedendo à entrega, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
AV. JOAO ÚA .MATA E fJLVri., S/N^ - VILA VIANA 
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:o17.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATAN"''E livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, dscorr;;ntss de sua ação ou omissão.17.4. Não será admitida proposta parcial ov seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens estabelecidos, nem descrição incompleta, ou seja, não será aceita proposta em desconformidade com as especificações constantes deste Termo.
20. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO20.1. 0 cronograma de desembolso será mensal no valor de R$___, conforme quantitativo solicitado,nos termos da alínea "b”, inciso XIV do art. ^rO, da ei Federai n® 8.666/93.

V

AV. JOAO DA MATA E SiLVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOS OA SERRA NEGRA - MA

o



l

£> £

- IQüOi

Hfií f t I TUR A __

PMFSN/MA Folha: _______Rubrica:
--------------------------------------------

PRL. EITukA MUNICIPAL DE "ORMOSA Oh SERRA NECRA
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AAí 5í. Á/ ÀiMINUTA CONTP ATO
CONTRATO N®_/201X
PROC. ADM. N2 ./XXXX.

dONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
:iLi3RAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA E
NA FOR VIA ABAIXO: >

O MU.MICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRÁ/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMAM/MA, sediada na......................   inscríío(a] no CNPJ sob o n®.......(cargo e nortie), nomeado(a] pela de...............de.......... .., inscrito(a) no CPFdoravante denominada ....................  sediado(a) na

..., neste ato representado(a) pelo(a] ., de.... de....................... de 20..., publica dtportador(a) da Carteira de Identidade n® ..... inscrito(a] ;io C.\PJ/MF sdb o n® .doravante desig lada ÇONTíÍATADA, neste ato representada portador(a] da Carteira de Identidade n® ., expedida pela (o]ta i, que consta no Processo n® ................................
RESOLVEM celebrar o presente Contrato cetotiente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N®. XXXXX - CPL/PMG e do PROCE fundamento da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1903, daLei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Cor.sutí j .. ipédiante as seguintes cláusulas e condições: A

Portaria n® n®.................
CONTRATANTE, e o(a) ...................................... em ...pelo(a] Sr.(a) ............................. , e CPr n® ttr.dü er.i v

c de de

iO ADMINISTRATIVO N.2 XXXX, com^i n^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OEÍETO1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxjrrxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos estabelecido^ nò^dital do Pregãoos quais integram este instrumenl^ independente de transcrição.tificado no preâmbulo e na proposta vencedora,idtj

1.2. Discriminação do objeto;
ITEM ! DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA

UNIDADE DE 
i MEDIDA

QUANTI 
DADE

VALOR UNIT
VALOR 
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meramentó ílustradva, caso seja extensa - deverá ser mencionado 
que constará era "documento apenso" devendo compat,uiiizar-se corn aqueio prevista no Projeto Básico 
e com a proposta vencedora. _ __ _______________________________________________________________

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA2.1. O prazo de vigência deste Termo ae Contra c sera de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

AV. JOAO DA MATA F SiuVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-000, FÜRMCSA DA SERRA NECRA - MA
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■]■3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R i3.2. 0 cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da n- 8.666/93,S .12, ordinárias diretas e indiretas decorrentes da impostos, encargos3.3. No valor acima estão incluídas todas as oe.execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes laxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAWEÍíT.ÁSlÃ

e/ ou
:ohcratação.

ar '^ c4.1. As despesas decorrentes uesta contrataçío estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Muriicípí J, para c exercício de 2021, na classificação abaixo:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXZDXXXXXXXXXXXXXX.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO ■V
jí5.1. 0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo oe 30 (mntaj dias após a aatá (fo recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscá; ou Fatura;5.2. A contratada deverá protocolar na seae uesta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n- do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntaptente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atuaffiádas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Sacial V CNE, Cei tidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributes Fedemis e à Dívida Ativa da União, ??<pedida oor órgãos da Secretaria da Receita Federal do 'íç-.Brasil e da Procuradária Gerâf da Fazenda Nacior.ai, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado do Murdcípio.etarias de Faíer.da do Eiíacio do Mi.5.3. Como condição para Administração efetua mesmas condições de habilitação; 7 gíimento, a licitante vencedora deverá manter as

5.4. O recebimento não exclui a responsábilila equipamento .f"’necii utilização do referido equipamento;cabendo-lhe sanar c. da Contratada pelo perfeito desempenho do dsq ier irregularidades detectadas quando da
ópría Contratada, obrigatoriamente com o número5.5. A nota fiscai/fatura deverá ser emitida pelade inscrição no CNP}, constante d.a Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas cem outro CNP,, mesmo ue filia,s ou da matriz.5.6. C pagamento dar-se-á diretamente na ; agência

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

j s conta corrente n- corrente da Contratada, junto ao Banco

AV. JOAO DA MATA E 5 ÍLVA- 5/N« - VILA ViANA 
CEP: 6S.9V3-Ü00, FÜftfdCãA DA SERRA NEGRA - MA
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6.1. 0 preço contratado é fixo e irreajustável.6.2. Eventu.iis alterações contratuais reger-se-ãc a disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.
A;

6.3. A CONTRATADA é cbrigadí. ate tar, nas mesr.-.as condições contiatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até u lin atualizado do contrato. 1? 25% (vi.nte e cinco por cento] do valor inicial
j entre as partes contratantes poderão exceder o ciai atualizado do contrato.6.4. As supressões resultantes de acordo celebra limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor i

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMEÍ TO CO OBJETO é.

77.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme creem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE.
'^'17.2. As condições de entrega e recebimento do ooieto são aquela» previ^t^ no TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato.
8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO8.1. A fiscalização da entrega dc objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabeiecida no Derreto Municipal.

.1

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA9.1. As obrig3çõe,s da CONTRATANTE e da CÇlNTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMiNíSYWlV.AS10.1. Comete infração administrativa nos termos da a Contratada que; / V -119 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002,I

10.1.1 . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;10.1.2 . Ensejar c retardamento da execução do objeto;10.1.3 . Fraudar na ejtecíição do contrato-10.1.4 . Comportar-se de modo inidôneo;10.1.5 . Cometer fraude fiscal;
'K10.1.6 . Nãó mantiver a propostalO.Z. A Contratada aue cometer qualquer das íurrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;10.2.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta] dias;

AU. jDAO da mata E E.lVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMCSA DA SERRA NEGRA - MA
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10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por ten.o, sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; .tsatória, no rnssmo percentual do subitem ção inadimplida;10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multe com': acima, será aplicada de forma proporciona) à ob10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento do • OiRratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Púbiica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o .Município de Formosa da Serra Negra/MA com o consequente destredencitimento no Si.st.Formosa da Serra iNegra/MA pelo prazo de até cinco anos;10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar í.li contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; ■» /10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87 . il e FV da Lei r.^ 8.666, de 1993, a Contratada que:10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva cor recolhimento de quaisquer tributos;10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visaiioo a fr u.

rulicar, por meio dolosos, fraude fiscal no
'trar os objetivos da licitação;10.4.3 . Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticaoos.10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo a i.ontratada, observando-se o procedimentoque assegurara o contradicéfio c a ampia de previsto na Lei n- b.óóó, pe 1993. Ci

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, ó caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.10.7. As pénglidadss serão obrigatoriamente registadas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de For mosa da Serra liegr:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

:a.
11. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da11.1.Lei n® 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.11.2.desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na s e condições do contrato; não haja prejuízo àexecução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
licitação origiri^,:; seja.T; niantióas as dcaias tláü;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CE?: 65.943- ono, FORKsCSA D/. SERRA. NEGRA-MA
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Os casos de rescisão contratual11.3.CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.se:ãu 0’Tnalmente motivados, assegurado-se à
A CONTRATADA reconhece os11.4. A CONTRATADA reconhece os administrativa prevista no art. 77 da Lei n® fí.6í(: ó (hi CONTRATANTE em caso de rescisão 1993.11.5.o caso: 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumo! idos ou parcialmente cumpridos;11.5.2. Relação do.s pagamentos já efetuados e ainda devidos;11.5.3. Indenizações e muitas.CLÁUSIRA DÉCIMA .SEGUNDA - VED.TCÔí:.?12.12.1. É vedado à CONTRATADA:12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo ue CoíAra o para quaiqjier operação financeira;
:.c,'ò alegação de inadimplemento por parte da12.1.2. interromper a execução contratualCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em ie' Jí

12.1.3. Siihco.ncratar.
13. CLÁUSÜILA DÉClMíl TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.Os casos omissos serão decididos pela C0h'TRz''iTANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSUuA DÉCIMA quarta - PUBLICAÇÃO

13.1.
14. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no - 8.cóá, de 1993.14.1.Diário Oiicial do Estado, nc prqzo previsto na LeiCLÁUSOkA DÉCIM.A QUINTA - FORO15. O Foro pura solucionar os lítígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será15.1.o da Comarca de Grajau - MA.Para firmçza e validade dc pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de iido e achado em oroem, vai assmaoo peios ccntraentes.FORMOSA DA StítíRA NEGRA - MA, de. de 20,

i •/

Responsável legal da CONTRATANTE
Responsável legal da CONTRATADA

JOAO DA MATA £ S5L7A, S/Ns - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-0C0, FORMCSA DA SERRA NEGRA - MA
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JM PMFSN/MAFolha:Rubrica:
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CNPJ N’ 01 ‘ V. .034/0001-13

AK?Í C 4ik
MINUTA ATA DE LÍÍÍCiSTftO DE PREÇOS

ATA DE REG/STRO DE PREÇOS NS __/W/.... /XXXX-SRP.

Por este instrumento, 0 MUNICÍPIO DE FORMi/SA O.-i SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - ^MAM/MA, sediada na AV. Joao da Mata e Silva, N' s/n, Centro, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, inscrítoiaj no CNPJ sob o n^................................... neste atorepresentado(a) pelo(a) ........... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® ......, de...................... de 20..., publicada no DOU de portador(a) da Carteira de 1 dentidade n- . e o(a).................................inscrito(a) no CNPj/MF sob o ri­em .............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)., expedida pela (o)..................., e CPF n^..................... , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N- .... /XXXX-SRP e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.® _/XXXX, hem ccir.o, - classificação dais) proposta(s) apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar cs preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acerdo cem a classificaç-ão por ela(s) alcançaca(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocato-áo e as rciisíantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela í.c. n- 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, posteriores e pelos preceitos de direito público.

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® ......,., inscrito(a) no CPF n^
portador(a] da Carteira de Ide.... , ee.udo em vista o que co.asta no Processo u •

as disposições da Lei S.66ó/3o a suas alters ; bem como às cláusulas a segai. .pròSSHS. .JCS

dede..., doravante denominada CONTRATANTE, .......................  sediado(a) na..................................... ,
.U a ?:

O

Cláusula Primira: Da objercpor objete r» Registro de P 'jços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo rl(. com as especificações contidas no Termo de 
,/XXXX-SRP, que passa a fazer parte té dê preços apresentadas pela(s) empresa(s) ciro) luga.', conforme consta nos autos do processo da licitação

0 presente instrumento ter
MENOR PREÇO POR ITEM, para aReferência do edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO desta ata, juntair.ente com a documentação e p licitante(s) das: acima identificada. :ada(sj am
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões4S;A presente ata terá validaue de 12 ^doze} m do Município - DOM/MA. ■0' dos a parcir de sua publicação no Diário Oficial
Este instruiner.cC não obriga c Município de Formosa da Serra Negra/MA a firmar contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.Ern caso de auesões, caberá a empresí. bei:

ÍCi

í. ata de registro de preços, observadas as condições nela iistabeiecidas, optar pela aceitação ce não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgão.s participantes.As adesões à somente poderão ser efetuadas ;orn autorização do órgão gerenciador. Após a
AV. JOAO DA MATA E SSLVA S/N^ - VILA VIANA 

CEP; 65.943-000, FORMCSA üA. SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N® C* Í Ví.ófi +/0001-13

autorização, o "carona" deverá efetivar a contrataçác solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. e.'u'fp-i• c'.Caberá ao órgáo gerenciador an'.:..i:ar e.íctp.i rc". c justifica iamente, a prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vi^íêr^-ia da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a 50% por canto des quar.dt ::vos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.Os valores ueccrrentes d?.* nder" dobro do valer c participa.ntes. s ís í; I;cada 'tem registrado na ata de reto •

- d? ,3?eços não poderão exceder, na totalidade, ) de preços para o órgão gerenciador e órgãoso

Cláusula Terceira: Da gersacia da presente Ata de Registro de Preços 0 gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, nc- seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legaisParágrafo Único:É facultado a Prefeitura .Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, delegar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefê(s) de Setor(esj para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).
Cláusula Quaria: Dos preços, especificações e gaanticativos 0(s) preço(s) registrado(sj áo(s) primeirc(s) coiócado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representani.e(s) legal(is), encontram-se abaixo:Razão Social:CNPJ:Endereço completo: Nome dc representaCédula de Identidade/órgão emissor. CPF:Cargü/Função:

ate ’.í'ga!:
TITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA

I 
i ___l_...

: UNIDADE DE 
j MEDIDA

QUANTI 
DADE

VALOR UNIT
VALOR 
TOTAL!1 I

I
4---
X

Nota explicativa; A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser mencionado 
que constará em "documento apenso" devendo compc tibiiixar-se com aquela prevista no Projeto Básico 
e com a proposta vencsdora.

AU. JOAO DA MATA E SÍLVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FOR??,CSA DP. SERRA NECRA - MA
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CNPJ N® O'; ê ÓS >/0001-13

Cláusula Quinta: Da Revisão dos PreçosOs valores registrados permanecerão fixos e i usráveis pelo período de 12 (doze) meses.A revisão dos calores só será admitida no cas:) de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonst em indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Formosa da :rico ? imediatamente, com pedido justificado,Serra Negra/M.l a variação dos preços, pci anexando os documientos comprooatórios da majoraçãoDurante o período de análise do pedido, a registrado, mes.c.o qae a revisão seja posterio nesa deverá efetuar o fornecimento pelo preço nte, aigada procedente.c

Cláusula Sexta: Oo Cancelamento do Registro de PreçosA empresa terá seu registro cancelado quando:1 - Descumprir as condições da Ata Je Registro eços-11 Não retira.c aAdministração, sem justificari:ta ce empenhe cu insi ru va aceitável; cr tf equivalente no prazo estabelecido pela
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado v' .0 mercado;praticado;IV - Sofrer sanção previste nos inc' Lei n2 10.520/02; 'C 11? cuA

V- ótese de este se tornar superior àqueles
. do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 7- da

Poderá ainda ser cancelado o registro uc preços r.a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;I - Por razão de interesse público; ou lí ■ A p>;didü da empresa.Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal ae Formosa da Serra Negra/MA.
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos PenaisAs infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serãc objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
Cláusula Oiíü vs: Do ConttutcNas eventuais necessidades da contratação do obje;convocado para assinatura do contrate, dentro do pr.izo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação.Parágrafo Únicc:Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, pc igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificade e t

constante da presente ATA, o fornecedor será
:o por esta Administração Pública.

AV. JOAO OA ItWTA E SILVA, S/í-J® - VlLA ViANA 
CEP: Ó5.9A3 -D JO, FünfAÜSA DA SERRA NEGRA - MA
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A recusa em formalizar o ajuste, no prazo pre. isto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manuter.çao de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o .icitante às penalidades cabíveis, devendo a A podendo adotar as providências astabsiecidrs ac ecita’ niinistração cancelar o registro do licitante.
.10 contrato poderá ser alterado nos casos previstos nc art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa da Administração, com a apresentaçã. da: t.e /ioas justificativas.

ação 2 seus anexesCláusula Nona; Disposições Gerais
A assinatura da presente A.ta implicará na plena ac?i ação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de lic0 licitante vencedor semente será 11 'erad>, . er. penaLdade, do compromisso previsto nesta ATA,nas hipóteses previstas no art. 18, § i - art 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto n- 7.892/2013.Passam a fezer parte desta ATA., para todos oe ef:-'tos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.Foro para dirimi.' qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Formosa da Serra Negra/MA.E, por estarem Justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três} vias de .gual teor, na presença oe duas tcSíeirn.unas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, de de
Responsável lega! da CONTRATANTE
Responsável legal da CONTRA.TADA

r'

AV. JOAO DA MATA E SiLVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FCRMOS/Jk DA SERRA NEGRA - MA
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PREGÃO ELETRP; S jS 019/2023

a: xc w
"MODEIO DE f ARV A PROPOSTA”Ilmo. Sr.PregoeiroPrefeitura Municipal de Formosa da Saíra NegiaFormosa da Serra Negra/MA MOD; ,0 íje carta propostaLicitação: PREGÃO ELETRÔNICO .... /2Q23.Data üa realização do certame: de de2C2?.Prezado senhor.

assumindo inteira responsabilidade peio seu teor ' edital e seus anexos.Submetemos à apreciação Ge V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, as aemais obrigações estabelecidas no
>■

PROPONENTE:R.AZÃO SOCIAL:SEDE:CNPJ:TELEFONE/FAX:ENDEREÇO ELETRÔNICO
1. PROPOSTA DE^^ÇOSs

<S’

ITEM DESCÍÍiÇÃO

Sa.

MODELO/ 
FABRICANTE/

UNID. QTD. V. UNIT V. TOTALT

I

i
jMARCAr1 >

2
d 5í& I 

___ L

Nota explicativa; A tabela acima é mera mente nustrativa.

2. PRA2O DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

AV. JOAO DA .VLVfA ü SiLx/A, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PRLFEI > URA MUNICIPAL DE ÜRMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’01 í

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTAN "E c,;ut ASSINARÁ O CONTRATO (Nome. RG, CPF, 
Endereço)

rcrrnosa ea :rra Neg. ■ b. A, de de_____c

Nome e assinatura cio representante legal

t

1
I 4

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 6S.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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